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3ª CHAMADA DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA VAGAS REMANESCENTES DOS CURSOS TÉCNICOS

SUBSEQUENTES 3 1° SEMESTRE 2026

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS NATAL - ZONA NORTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Portaria nº 1.630/2023-

RE/IFRN, de 27/9/2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 187, de 29/9/2023, seção 1, página 94, torna pública a terceira

chamada para preenchimento de vagas remanescentes do Processo Seletivo para os Cursos Técnicos Subsequentes, com ingresso no

primeiro semestre letivo de 2026, relativas ao Edital nº 60/2025-PROEN/IFRN, conforme quadro a seguir:

QUADRO DE VAGAS REMANESCENTES

CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES

CAMPUS DIRETORIA CURSO TURNO

VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA
LB_EP LB_PCD LB_PPI LB_Q LI_EP LI_PCD LI_PPI LI_Q TOTAL

AC
PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

Natal -

Zona

Norte

Diretoria

Acadêmica

Natal - Zona

Norte

Manutenção

e Suporte

em

Informática

Matutino 5 - - - - - 4 - - - 9

As matrículas serão realizadas entre as  13h do dia 10/3/2026 e as 23h59 do dia 12/03/2026 , exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-de-jovens-e-adultos-integrado-e-

subsequente-ifrn.

Os(as) candidatos(as) deverão anexar os seguintes documentos (frente e verso, quando houver):

1. 01 (uma) fotos 3x4 (recente);

2. Carteira de identidade;

3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

4. Certidão de Casamento ou Nascimento;

5. Título de Eleitor, no caso dos maiores de 18 anos;

6. Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores de 18 anos do sexo

masculino;

7. Certificado de conclusão e histórico do Ensino Médio;

8. Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os aprovados que realizaram estudos equivalentes ao

Ensino Médio, no todo ou em parte, no exterior; 

9. Carteira de Vacinação atualizada (opcional).

Matrículas feitas no último dia terão como prazo máximo para realização de ajustes até as 17h do dia 13/3/2026.

O candidato a quem for solicitado ajustes na documentação e deixar de corrigi-los dentro do prazo estabelecido será considerado

desistente, perdendo o direito à vaga no certame.

Os candidatos selecionados pelas Listas LB_PPI; LB_Q; LB_PCD e LB_EP deverão obrigatoriamente, além da documentação

relacionada acima, apresentar a documentação comprobatória de que faz jus a respectiva cota, conforme trata o Edital nº. 60/2025-

PROEN/IFRN.
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